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DECRETO Nº 6.040

Declara  qualificado  como
Organização Social, no âmbito
do Departamento de Saúde do
Município  de  Mirassol  o
INST ITUTO  DE  GESTÃO
A D M I N I S T R A Ç Ã O  E
TREINAMENTO  EM  SAÚDE  -
IGATS.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

Considerando que, em harmonia com a Lei Municipal nº
4.391,  de  06  de  maio  de  2021,  que  dispõe  sobre  a
qualificação  de  entidades  como  organizações  sociais
municipais  e  dá  outras  providências.

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
5.834,  de  07  de  maio  de  2021 que  regulamenta  a  Lei
Municipal nº 4.391, de 06 de maio de 2021, disciplinando a
qualificação  de  entidades  como  organizações  sociais  e  dá
outras providências.

Considerando  o  parecer  favorável  da  Comissão  de
Qualificação,  nomeada  pela  Portaria  Municipal  nº  12.678,
de 10 de maio de 2021.

DECRETA:
Art.1º - O INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E

TREINAMENTO EM SAÚDE - IGATS, inscrito no CNPJ sob n°
12.043.445/0001-38,  estabelecido  na  Avenida  Vereador
Benedito de Campos, nº 156, 2º andar, sala 5, Centro, CEP
18150-000,  Ibiúna/SP,  fica  qualificado  como  Organização
Social, nos termos do disposto na Lei Municipal nº 4.391, de
06 de maio de 2021 e do Decreto Municipal nº 5.834, de 07
de maio de 2021.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 19 de julho de 2022.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura

Municipal,
na data supra.

Márcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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